
JRAB PARTICIPAÇÕES LTDA. 

 
 

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO 

 
 

Senhores Sócios Quotistas:  
 
 

Submetemos à apreciação de V.Sas. as Demonstrações Contábeis acompanhadas 
das Notas Explicativas e do Parecer dos Auditores Independentes relativas ao 

exercício encerrado em 31 de dezembro de 2021.  
 
A evolução das operações e os principais fatos ocorridos neste exercício poderão 

ser examinados através das próprias Demonstrações Contábeis e Notas 
Explicativas.  
 

O Art. 1º da Portaria ME nº 12071, de 07 de outubro de 2021 do Ministério da 
Economia dispõe que a publicação eletrônica dos atos de companhias fechadas, 
com receita bruta anual de até R$ 78.000.000,00 (setenta e oito milhões de reais), 
nos termos do disposto no art. 294 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e 
a divulgação de suas informações, ordenadas pela referida Lei, serão feitas na 
Central de Balanços do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, instituída 
pelo Decreto nº 6.022, de 22 de janeiro de 2007. 

 
Em cumprimento a essa determinação a Sociedade fará realizar a publicação e 
divulgação dos documentos mencionados neste relatório na Central de Balanços 

do SPED. 
 

 
Colocamo-nos à disposição de V.Sas. para quaisquer esclarecimentos adicionais.  
 

Rio de Janeiro, 22 de março de 2022. 
 

 
A Administração. 

 

 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6404consol.htm#art294
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/decreto/d6022.htm

